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Santana: Prefeitura inicia recuperação de estradas 
danificadas pelas chuvas

De acordo com o prefeito, mais de 350 quilômetros de estradas foram comprometidos pela 
chuva.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Bom Jesus da Lapa-BA
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Bom Jesus da Lapa-BA

EDITAL 
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

PROCESSO N.: 1000072-84.2019.4.01.3315
DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE LAGO PEIXOTO - BA31939
RÉU: LUZIA DA SILVA SANTOS 
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO MAGALHAES LISBOA FILHO – BA16432
INTIMAR terceiros EVENTUAIS POSSEIROS, para conhecimento no prazo de 10 (dez) dias 
da DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL de 1,16 ha (um hectare e dezesseis ares) do imóvel 
denominado “Fazenda Coragina”, situado no Município de Santa Maria da Vitória - Bahia. 
Acesso: Saindo de Correntina-BA, sentido Santa Maria da Vitória-BA pela BR-349, percorrer 
23,5 Km e entrar a esquerda, seguir por estrada vicinal até o povoado de Coragina, virar à 
direita estando o imóvel localizado 4,8 Km da estrada oficial, com área total de 2,00 ha (dois 
hectares), com registro no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da comarca de Bom 
Jesus da Lapa/BA, Livro 2-G, fls. 236, Livro 2-EH, fls. 004 e 096; Matrícula 2.545, DATA: 
22/11/1980, tendo como limites e confrontações: NORTE: JOSIAS SOARES FERREIRA E 
LUZIA DA SILVA SANTOS LESTE: DOMINGOS DE SOUZA OLIVEIRA E LUZIA DA SILVA 
SANTOS SUL: LUZIA DA SILVA SANTOS E JOSIAS SOARES FERREIRA OESTE: JOSIAS 
SOARES FERREIRA E LUZIA DA SILVA SANTOS.
FINALIDADE:
1. de terceiros, inclusive os que eventualmente ostentem direitos reais incidentes sobre o 

imóvel (art. 34, DL 3.365/1941); 
2. Para conhecimento da presente ação por eventuais posseiros que ocupem o imóvel; 
3. Para possibilitar, após o decêndio, ao expropriando o levantamento de 80% do valor 

depositado (art. 33, § 2o, DL 3.365/1941), ainda que discorde do preço oferecido pela 
VALEC, desde que, apresentada prova de propriedade e quitação de tributos que recaiam 
sobre o bem expropriado.

SEDE DO JUÍZO: Poder Judiciário Federal, Vara Única da Subseção Judiciária de Bom 
Jesus da Lapa, Avenida Agenor Magalhães, S/N, Bairro Mirante da Lapa, CEP 47.600-000, 
com expediente externo das 09 às 18 horas. Tels: (77) 3481-2026/3481-2938 ou Fax: (77) 
3481-2631, E-mail: 01vara.bmp@trf1.jus.br. 
BOM JESUS DA LAPA, 28 de agosto de 2019.

[ASSINADO DIGITALMENTE]
ANTÔNIO LÚCIO TÚLIO DE OLIVEIRA BARBOSA

Juiz Federal
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DECRETO MUNICIPAL N° 008/2022 
19 DE JANEIRO DE 2022 

 
  

“Decreta ponto facultativo na Prefeitura Municipal de 
Wanderley, Estado da Bahia e da outras providências”. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE WANDERLEY, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação atinente à matéria, e 
 

Considerando o feriado do dia 20 de janeiro de 2022, dia de São Sebastião; 
 
Considerando ainda, o princípio de economia para o município de Wanderley, Estado da Bahia; 

 
DECRETA: 

  
 

Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições internas e externas da Prefeitura Municipal 
de Wanderley, Estado da Bahia, no dia 21 de janeiro de 2021, ressalvados os serviços e as atividades 
consideradas de natureza essencial, especialmente na área da Saúde, coleta de lixo urbano e da 
Segurança Pública. 
  

Art. 2º - Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente. 
  

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Gabinete da Prefeita de Wanderley – Estado da Bahia, 19 de janeiro de 2022. 
 

 
_______________________________ 

FERNANDA SILVA SÁ TELES 
Prefeita Municipal 
Wanderley – Bahia 

Publique-se 
Registre-se 
Cumpra-se 



GAZETA DO OESTE 04Barreiras/BA
20 de Janeiro/2022

  
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 16.446.882/0001-53 
 

 
Rua Guilherme Rabelo, nº 25 – Centro – Angical – Bahia. 

CEP: 47.960-000 Fone/Fax: (77) 3622-2236 / 2369. 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL/BA 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 005/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL - BAHIA 
CONTRATADA: VILENE NOGUEIRA DA VITÓRIA MARTINS - ME 
CNPJ: 32.595.703/0001-04 
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Digitalização, Indexação, Preparação 
documental e gerenciamento de documento dos setores Administrativos, Licitação e Contratos, 
Contabilidade, Recursos Humanos e demais departamentos da Câmara Municipal de Angical, estado da 
Bahia.. 
VALOR GLOBAL: R$: 16.688,00 (Dezesseis mil seiscentos e oitenta e oito reais) conforme tabela abaixo: 
 

Item Serviços Qtde./Págs Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 

Prestação de Serviços de Digitalização, 
Indexação, Preparação documental e 
gerenciamento de documento dos setores 
Administrativos, Licitação e Contratos, 
Contabilidade, Recursos Humanos e demais 
departamentos da Câmara Municipal de 
Angical, estado da Bahia. 

59.600 0,28 16.688,00 

  Valor Total     16.688,00 
 

VIGÊNCIA: De 04/01/2022 até 31/12/2022. 
Angical – Bahia, 19 de janeiro de 2022. 
Gilmar Nascimento da Paixão 
Presidente da Câmara de Angical 
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Cultura: Cotegipe emplaca 72 projetos na Lei Aldir Blanc

Assessoria de Comunicação

Cotegipe teve 72 projetos artísticos e culturais apro-
vados para acessarem os recursos da Lei Aldir Blanc. 
A Lei Federal 14.017/2020, conhecida como Lei Aldir 
Blanc, tem como objetivo central estabelecer ajuda 
emergencial para artistas, coletivos e empresas que 
atuam no setor cultural e atravessam dificuldades fi-
nanceiras durante a pandemia. Ela prevê três linhas 
de ações emergenciais, cujos beneficiários dividem-se 
em artistas e espaços artísticos. Em Cotegipe, 61 artis-
tas e 11 espaços artísticos foram beneficiados.
“Abrimos a Chamada Pública em novembro de 2021. 
Em dezembro já havíamos selecionado os projetos e 
debitado o valor na conta dos contemplados. Reco-
nhecemos a importância da Cultura para o nosso 
município e, em meio a essa pandemia, acredito que 
esse incentivo é uma forma de não deixarmos morrer 
esse mercado tão significativo, que é o cultural”, disse 
a prefeita de Cotegipe, Márcia Sá Teles.
Todo o processo de inscrição foi realizado pelo De-

partamento de Cultura, que percorreu distritos do 
município com o objetivo de democratizar o acesso 
às inscrições. Para a seleção dos projetos foi instituída 
uma Comissão de Seleção, composta por cinco mem-
bros do poder público e da sociedade civil.
Os beneficiados pela lei oferecem contrapartidas com 
atividades gratuitas e devem prestar contas do auxílio 
recebido em até 120 dias após o recebimento do be-
nefício. “Realizamos tudo como estava previsto, obe-
decendo a Lei Federal e, assim, conseguimos benefi-
ciar a quem é de direito. Pagamos artistas e espaços 
culturais um dia antes do natal. A boa nova chegou 
às contas bancárias do nosso povo. Seguiremos agora 
para prestação de contas”, declarou à coordenadora do 
departamento de Cultura, responsável pela gestão do 
processo que envolve a Lei Aldir Blanc no município, 
Genúsia Kelle Silva Ribeiro.
A lista dos contemplados foi divulgada no Diário Ofi-
cial do Município.
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Santana: Prefeitura inicia recuperação de estradas 
danificadas pelas chuvas

De acordo com o prefeito, mais de 350 quilômetros de estradas foram comprometidos pela chuva.

Ivana Dias
Devido os estragos causados pelas fortes chuvas que 
iniciaram no mês de dezembro, Santana entrou oficial-
mente na lista de municípios em situação de emergência 
reconhecidos pelo Governo do Estado. A gestão muni-
cipal manteve-se em alerta e com a mobilização de es-
forços das equipes para que a população recebessem a 
ajuda necessária.
Foi criado o Comitê Operacional de Emergência em 
Saúde (COE), de Santana, presidido pelo prefeito Mar-
cão com participação do secretariado para alinhar as 
estratégias de trabalho para enfrentamento das intercor-
rências e emergências causadas pelas chuvas no municí-
pio, com mapeamento e monitoramento das áreas mais 
afetadas e ainda, a elaboração do Plano Municipal de 
Preparação e Respostas aos Desastres.
A maioria das estradas vicinais foi atingida impossibi-
litando a recuperação imediata, só com a redução das 
chuvas as equipes de recuperação voltaram aos serviços 
de manutenção nos trechos afetados. Na quarta-feira 
(12), o prefeito Marcão acompanhou de perto a recu-
peração dos trechos das estradas, alertou que a recupe-
ração mais intensa acontecerá no período de estiagem e 
solicitou a todos que mantenham os cuidados ao trafe-
gar pelas estradas.
“Devido ao grande índice de chuvas que tivemos de no-
vembro até janeiro várias estradas foram danificadas. 
Mais de 350 quilômetros de estradas foram comprometi-
das por conta da chuva. Um dos trechos que ficou interdi-
tado, na comunidade da Toca no Distrito de Porto Novo, 

estamos aproveitamos o sol para recuperar, para voltar o 
acesso dos moradores dessa região até a sede do nosso 
município. Estamos fazendo todos os esforços indepen-
dente, que a estrada seja do estado ou da União, como 
temos a BR 430, que também passa pelo nosso município 
na região de Umburana”, pontuou o prefeito Marcão.  
Ainda de acordo com o gestor, os estragos não foram ape-
nas no trecho da estrada estadual, na BA 575 de Porto 
Novo a Santana, várias outras estradas do município se 
encontram nessa situação, o que deixou a população com 
dificuldade de acesso. No primeiro momento está sendo 
feita a recuperação das estradas que foram mais atingidas 
e em seguida a recuperação da malha municipal. 
“Essas localidades já foram catalogadas e na medida do 
possível com a estiagem, o trabalho de recuperação das 
estradas dando acesso às comunidades está sendo feito”, 
concluiu Marcão. 
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Câmara se solidariza com familiares do ex-vereador 
Robson Francisco Lopes

A Câmara Municipal de Brejolândia, por meio de sua 
presidente Joselandia de Oliveira Silva, manifesta pro-
fundo pesar pelo trágico e prematuro falecimento do 
ex-vereador do município, Robson Francisco Lopes, 
aos 47 anos, ocorrido na segunda-feira (17). 
Robson era filho do ex-vice-prefeito de Brejolândia 
Dalvino dos Santos Pereira e Carmélia Lopes Pereira, 
na gestão do ex- prefeito José Nunes Bastos (In me-
moria).
A presidente lamentou profundamente e declarou 
luto de três dias no Poder Legislativo Municipal. De 
acordo com a edil, “Robson foi um vereador respeita-
do, que dedicou grande parte do seu mandato às cau-
sas públicas, destacou-se na luta em prol dos mais ne-
cessitados no Distrito de Santa Luzia e cumpriu com 
desenvoltura seu mandato na Câmara de Vereadores”. 
Neste momento de dor, a Câmara Municipal se soli-
dariza com os familiares, amigos, correligionários e 
com toda a população brejolandense.

Bairro Jardim Vitória recebe equipe do Zoonoses com mutirão de 
combate ao Aedes Aegypti em Barreiras 

O trabalho no combate ao mosquito Aedes Aegyp-
ti em Barreiras deu continuidade nesta quarta-feira 
(19), no Bairro Jardim Vitória com o mutirão reali-
zado pelas equipes do Centro de Controle de Zoono-
ses da Secretaria Municipal de Saúde. Divididos em 
pequenos grupos, a busca ativa percorreu todo bairro 
com a meta de eliminar possíveis focos de prolifera-
ção do mosquito transmissor da dengue, zika vírus, 
chikungunya e a febre amarela.
Garrafas de vidros, descartáveis, sacolas e outros ob-
jetivos foram recolhidos de terrenos baldios, praças e 
das ruas do bairro. Conforme o coordenador do Cen-

tro de Controle de Zoonoses, o principal objetivo é a 
eliminação do lixo que possa acumular água e servir 
como criadouro para o Aedes.
“Para o combate dessas doenças é necessária a cons-
cientização dos moradores com relação ao mosquito 
Aedes Aegypti, eliminar focos e evitar água parada é 
essencial. Estamos no verão, quando ocorre a alter-
nância de sol e chuvas na nossa região, tempo pro-
pício para a proliferação desse mosquito, por isso, 
manter os espaços limpos e sem acúmulo de água é 
fundamental”, destacou Dorimar Almeida.
Durante toda essa semana as equipes realizam as 
ações rotineiras, visitando as residências e chamando 
a atenção dos moradores para a necessária conscien-
tização nos bairros Jardim Europa, Loteamento São 
Paulo, Barreirinhas, Loteamento Flamengo, Cidade 
Nova, Vila Rica, Buritis, Riachinho no Centro da ci-
dade e também na comunidade do Tatu.
Nesta quinta-feira (20), o mutirão acontecerá no bair-
ro São Miguel, que registra atualmente o índice de in-
festação predial em 2,97%, bem acima do índice de 
referência para o Ministério da Saúde, de 1%.
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Palestra e apresentação musical marcam encontro sobre o 
Janeiro Branco no PROMATI                                         

A dona Maria Alba se tornou voluntária no PROMA-
TI, após mudar de vida com as atividades do programa.  
"É tudo de bom aqui pra nós, porque eu mes-
mo tive muita saúde aqui dentro", contou".  
Nesta quarta-feira (19), os assistidos pelo Pro-
grama Municipal de Atendimento à Terceira Ida-
de (PROMATI), de Luís Eduardo Magalhães tive-
ram mais uma tarde de atividade voltada à saúde.  
A Prefeitura de Luís Eduardo Magalhães, atra-
vés da Secretaria de Trabalho e Assistên-
cia Social promoveu um encontro de inte-
gração para aproximadamente 70 idosos.  

A música ficou por conta da cantora Gospel, Nu-
bia Camargo e a palestra sobre o 'Janeiro Bran-
co' - mês de conscientização sobre a importância 
da saúde mental - , com a psicóloga Bianca Milho-
mem. Ao final, foi servido um delicioso chá da tarde.  
"Na pandemia a gente teve um aumento dos casos de 
ansiedade e depressão nos idosos por ficarem muito 
tempo em casa, isolados, mais distante da família, dos 
netos. E nós estamos chamando eles novamente para 
o PROMATI, para termos esse momento de convi-
vência", explicou a psicóloga.


